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PARECER Nº

PROCESSO Nº: 208.00061/2021-74

 

Senhor Presidente:  

 É submetido para parecer, Projeto de Lei, de iniciativa parlamentar, que inclui a efeméride Dia Municipal da
Música Afro-Gaúcha no Anexo da Lei nº 10.904, de 31 de maio de 2010 – Calendário de Datas
Comemorativas e de Conscientização do Município de Porto Alegre -, e alterações posteriores. 

 

Após os tramites regimentais, encaminhando o feito para parecer deste relator.

 

É o breve relato.

 

Observado o disposto no art. 5º da Lei 10.904/10, e tratando-se de matéria de interesse local não vislumbro
óbice jurídico à tramitação do projeto de lei. Quando ao artigo 2º apontado pela douta Procuradoria, a
emenda nº 01 retifica as questões equivocadas

Ante o exposto, o parecer da Comissão Conjunta é pela inexistência de óbice de natureza jurídica e, no
mérito, pela aprovação do projeto e da emenda nº 01.

 

Sala das Sessões, 07 de julgo de 2021.

 

Vereador Pedro Ruas

Relator

 



Documento assinado eletronicamente por Pedro Luiz Fagundes Ruas, Vereador(a), em 07/07/2021,
às 15:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0252579 e o código CRC 6931D9E8.

Referência: Processo nº 208.00061/2021-74 SEI nº 0252579

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer Conjunto nº 039/21 – CCJ/CECE/CEDECONDH con�do no  doc 0252579 (SEI nº
208.00061/2021-74 – Proc. nº 0180/21 - PLL nº 054), de autoria do vereador Pedro Ruas, foi
APROVADO em votação nominal durante Reunião Conjunta Extraordinária da Comissão de Cons�tuição e
Jus�ça, da Comissão de Educação, Cultura, Esportes e Juventude e da Comissão de Defesa do
Consumidor, Direitos Humanos e Segurança Urbana, realizada pelo Sistema de Deliberação Remota no
dia 07 de julho de 2021.
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para tramitação do Projeto e
da Emenda nº 01 e, quanto ao mérito, pela aprovação do Projeto e da Emenda nº 01.

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Vereador Felipe Camozzato – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Claudio Janta  – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Comandante Nádia: FAVORÁVEL

Vereador Leonel Radde: FAVORÁVEL

Vereador Mauro Pinheiro: AUSENTE

Vereador Pedro Ruas: NÃO VOTOU

Vereador Ramiro Rosário: FAVORÁVEL

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E JUVENTUDE

Vereadora Fernanda Barth – Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Mari Pimentel  – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Daiana Santos: FAVORÁVEL

Vereador Giovane Byl: FAVORÁVEL

Vereador Jonas Reis: FAVORÁVEL

 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DIREITOS HUMANOS E SEGURANÇA URBANA

Vereador Alexandre Bobadra- Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Kaká D’Ávila - Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Alvoni Medina: FAVORÁVEL



Vereador Matheus Gomes: NÃO VOTOU

Vereadora Mônica Leal: FAVORÁVEL

Vereadora Reginete Bispo: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por André Luís Tovo Rodrigues, Assistente Legisla�vo, em
07/07/2021, às 21:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0252799 e o código CRC 21735767.

Referência: Processo nº 208.00061/2021-74 SEI nº 0252799

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

